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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

2. NOÇÕES DE DIREITO 
2.1 CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

 ARTIGOS 1.º AO 4ª

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios 
fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tra-
dução de João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. 
[s.c]: [s.n.], 1861. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justi-
ficam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a sobe-
rania popular, que pode ser conceituada como “a qualidade 
máxima do poder extraída da soma dos atributos de cada 
membro da sociedade estatal, encarregado de escolher os 
seus representantes no governo por meio do sufrágio uni-
versal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.
2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.
3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal 
anotada. São Paulo: Saraiva, 2000.
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Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de inter-

pretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou na-
cional, que possa se considerar compatível com os valores 
éticos, notadamente da moral, da justiça e da democracia. 
Pensar em dignidade da pessoa humana significa, acima de 
tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte para 
qualquer processo de interpretação jurídico, seja na elabo-
ração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplica-
ção da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.

tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”5.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua obje-
tividade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-
5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso 
de Revista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 
2012j1. Disponível em: www.tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 
2012.
6  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.
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tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é 
possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais 
afirmados na Constituição Federal como direitos funda-
mentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aquele 
que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade res-
peitada em todas as suas dimensões, não somente no que 
tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os direi-
tos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. 
Nota-se no caput a repetição do fundamento republicano 
dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efeti-
vação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e 
do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre 
concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do 
pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tra-
tamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegu-
rando a livre iniciativa no exercício de atividades econômi-
cas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegurado 
a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais pos-
sam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, ma-
nifestação e opinião, bem como possam exigir do Estado 
substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequên-
cias e garante que mesmo os partidos menores e com pou-
cos representantes sejam ouvidos na tomada de decisões 
políticas, porque abrange uma verdadeira concepção de 
multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-

tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição 

Federal com os objetivos da República Federativa do Brasil, 
nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a 

expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade 
liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida 
as três dimensões de direitos humanos: a primeira dimen-
são, voltada à pessoa como indivíduo, refere-se aos direitos 
civis e políticos; a segunda dimensão, focada na promoção 
da igualdade material, remete aos direitos econômicos, so-
ciais e culturais; e a terceira dimensão se concentra numa 
perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a 
preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa hu-
mana em todas as suas dimensões, indissociáveis e inter-
conectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço de 
destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos funda-
mentais da pessoa humana mostra-se essencial que o país 
se desenvolva, cresça economicamente, de modo que cada 
indivíduo passe a ter condições de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É necessá-
rio ir além e nunca perder de vista a perspectiva da igual-
dade material. Logo, a injeção econômica deve permitir o 
investimento nos setores menos favorecidos, diminuindo 
as desigualdades sociais e regionais e paulatinamente er-
radicando a pobreza. 
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O impacto econômico deste objetivo fundamental é 
tão relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em 
seu inciso VII a “redução das desigualdades regionais e so-
ciais” como um princípio que deve reger a atividade econô-
mica. A menção deste princípio implica em afirmar que as 
políticas públicas econômico-financeiras deverão se guiar 
pela busca da redução das desigualdades, fornecendo in-
centivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela República 
brasileira. Sendo assim, a república deve promover o prin-
cípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em verda-
de, a promoção do bem comum pressupõe a prevalência 
do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo 
Jacques Maritain8 ressaltou que o fim da sociedade é o seu 
bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas huma-
nas, que compõem a sociedade. Com base neste ideário, 
apontou as características essenciais do bem comum: re-
distribuição, pela qual o bem comum deve ser redistribuído 
às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; res-
peito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é ne-
cessária para conduzir a comunidade de pessoas humanas 
para o bem comum; moralidade, que constitui a retidão de 
vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos essenciais 
do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios 

que regem as relações internacionais da República brasi-
leira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da hu-

manidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma comu-
nidade latino-americana de nações.

8  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e a lei 
natural. 3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio Editora, 
1967, p. 20-22. 

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a 
compreensão de que a soberania do Estado nacional bra-
sileiro não permite a sobreposição em relação à soberania 
dos demais Estados, bem como de que é necessário res-
peitar determinadas práticas inerentes ao direito interna-
cional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não 

significa a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas 
em prol da preservação do bem comum e da paz mundial. 
Na verdade, o próprio compromisso de respeito aos di-
reitos humanos traduz a limitação das ações estatais, que 
sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas 
que como qualquer outro possui um dever para com a hu-
manidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Por-

tanto, toda normativa existe para a sua proteção como 
pessoa humana e o Estado tem o dever de servir a este fim 
de preservação. A única forma de fazer isso é adotando a 
pessoa humana como valor-fonte de todo o ordenamento, 
o que somente é possível com a compreensão de que os 
direitos humanos possuem uma posição prioritária no or-
denamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos 
são aqueles inerentes ao homem enquanto condição para 
sua dignidade que usualmente são descritos em docu-
mentos internacionais para que sejam mais seguramente 
garantidos. A conquista de direitos da pessoa humana é, 
na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação 

dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obri-
gações de direito internacional que deve respeitar para a 
adequada consecução dos fins da comunidade internacio-
nal, também tem o direito de se autodeterminar, sendo 
que tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará as 
decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, eis 
que são paritários na ordem internacional.
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4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de pari-

dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Estado 
possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões polí-
ticas na ordem internacional em cada organização da qual 
faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direitos 
e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sempre 
priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 

à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam conflitos entre Estados nacionais, estes deve-
rão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofí-
cios, mediação, sistema de consultas, conciliação e inqué-
rito são os meios diplomáticos de solução de controvérsias 
internacionais, não havendo hierarquia entre eles. Somente 
o inquérito é um procedimento preliminar e facultativo à 
apuração da materialidade dos fatos, podendo servir de 
base para qualquer meio de solução de conflito9. Concei-
tua Neves10: 

- “Negociação diplomática é a forma de autocompo-
sição em que os Estados oponentes buscam resolver suas 
divergências de forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de 
conflito, sem aspecto oficial, em que o governo designa um 
diplomada para sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de so-
lução pacífica de controvérsia internacional, em que um 
Estado, uma organização internacional ou até mesmo um 
chefe de Estado apresenta-se como moderador entre os 
litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual 
uma terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos 
litigantes, de forma voluntária ou em razão de estipulação 
anterior, toma conhecimento da divergência e dos argu-
mentos sustentados pelas partes, e propõe uma solução 
pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomá-
tico de solução de litígios em que os Estados ou organiza-
ções internacionais sujeitam-se, sem qualquer interferência 
pessoal externa, a encontros periódicos com o objetivo de 
compor suas divergências”.

9  NEVES, Gustavo Bregalda. Direito Internacional 
Público & Direito Internacional Privado. 3. ed. São Paulo: 
Atlas, 2009, p. 123.
10  Ibid., p. 123-126.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques lo-

calizados a elementos ou instalações de um governo ou 
da população civil, de modo a incutir medo, terror, e assim 
obter efeitos psicológicos que ultrapassem largamente o 
círculo das vítimas, incluindo, antes, o resto da população 
do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados 
em diferenças étnico-raciais, que podem consistirem vio-
lência física ou psicológica direcionada a uma pessoa ou a 
um grupo de pessoas pela simples questão biológica her-
dada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é 
assumidamente pluralista, ambas práticas são considera-
das vis e devem ser repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade

A cooperação internacional deve ser especialmente 
econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente 
a plena efetividade dos direitos humanos fundamentais in-
ternacionalmente reconhecidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é 
possível mediante a integração no âmbito de organizações 
internacionais específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda 
em seu parágrafo único, destacando a importância da coo-
peração brasileira no âmbito regional: “A República Fede-
rativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à for-
mação de uma comunidade latino-americana de nações”. 
Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político
Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro 

país quando naquele do qual for nacional estiver sofren-
do alguma perseguição. Tal perseguição não pode ter mo-
tivos legítimos, como a prática de crimes comuns ou de 
atos atentatórios aos princípios das Nações Unidas, o que 
subverteria a própria finalidade desta proteção. Em suma, 
o que se pretende com o direito de asilo é evitar a con-
solidação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa 
por parte daqueles que deveriam protegê-los – isto é, os 
governantes e os entes sociais como um todo –, e não pro-
teger pessoas que justamente cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obriga-
ção do Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, preva-
lece o entendimento que o Estado não tem esta obrigação, 
nem de fundamentar a recusa. A segunda parte deste ar-
tigo permite a interpretação no sentido de que é o Estado 
asilante que subjetivamente enquadra o refugiado como 
asilado político ou criminoso comum”11.

11  SANTOS FILHO, Oswaldo de Souza. Comentários 
aos artigos XIII e XIV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comen-
tários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
Brasília: Fortium, 2008, p. 83.
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EXERCÍCIOS

26. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP/2014) É 
privativo de brasileiro nato o cargo de

(A) Ministro do Supremo Tribunal Federal.
(B) Senador.
(C) Juiz de Direito.
(D) Delegado de Polícia.
(E) Deputado Federal.

27. (PC/TO - Delegado de Polícia - Aroeira/2014) 
No caso de condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos, o condenado terá seus di-
reitos políticos:

(A) mantidos.
(B) cassados. 
(C) perdidos.
(D) suspensos.

28. (OAB XIII - Primeira Fase - FGV/2014) No que 
concerne às condições de elegibilidade para o cargo de 
prefeito previstas na CRFB/88, assinale a opção correta.

(A) José, ex-prefeito, que renunciou ao cargo 120 dias 
antes da eleição poderá candidatar-se à reeleição ao cargo 
de prefeito.

(B) João, brasileiro, solteiro, 22 anos, poderá candida-
tar-se, pela primeira vez, ao cargo de prefeito. 

(C) Marcos, brasileiro, 35 anos e analfabeto, poderá 
candidatar-se ao cargo de prefeito. 

(D) Luís, capitão do exército com 5 anos de serviço, 
mas que não pretende e nem irá afastar-se das atividades 
militares, poderá candidatar-se ao cargo de prefeito.

29. (TJ/MT - Juiz - FMP-RS/2014) Assinale a alterna-
tiva correta a respeito dos partidos políticos.

(A) É vedado a eles o recebimento de recursos finan-
ceiros por parte de empresas transnacionais. 

(B) É assegurado a eles o acesso gratuito à propagan-
da no rádio e na televisão, exceto aqueles que não pos-
suam representação no Congresso Nacional. 

(C) Os partidos devem, obrigatoriamente, ter caráter 
nacional. 

(D) Os partidos devem, após cada campanha, apre-
sentar ao Congresso Nacional a sua prestação de contas 
para aprovação. 

(E) Em razão de sua importante função institucional, 
os partidos políticos possuem natureza jurídica de direito 
público.

30. (TJ/SE - Técnico Judiciário - Área Judiciária - 
CESPE/2014) Julgue os itens seguintes, em relação à or-
ganização político-administrativa da República Federativa 
do Brasil.

O poder constituinte dos estados, dada a sua condição 
de ente federativo autônomo, é soberano e ilimitado.

Certo ( )       
Errado ( )

31. (TJ/SE - Técnico Judiciário - Área Judiciária - 

CESPE/2014) Julgue os itens seguintes, em relação à or-
ganização político-administrativa da República Federativa 
do Brasil.

A despeito de serem entes federativos, os territórios 
federais carecem de autonomia.

Certo ( )       
Errado ( )

32. (TRT/23ª REGIÃO (MT) - Juiz Substituto - TRT 
23ªR/2014) Sobre a administração pública, assinale a al-
ternativa INCORRETA:

(A) A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência e impessoalidade.

(B) É garantido ao servidor público civil o direito à li-
vre associação sindical.

(C) A administração fazendária e seus servidores fis-
cais terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdi-
ção, precedência sobre os demais setores administrativos, 
na forma da lei.

(D) A proibição de acumulação remunerada de cargos 
públicos se estende a emprego e funções, não abrangen-
do, pois, sociedades de economia mista.

(E) As funções de confiança, exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se, apenas, às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento.

33. (PC/SC - Agente de Polícia - ACAFE/2014) “A ad-
ministração pública pode ser definida objetivamente como 
a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve 
para a consecução dos interesses coletivos e subjetivamen-
te como o conjunto de órgãos e de pessoas jurídicas aos 
quais a lei atribui o exercício da função administrativa do 
Estado”. (MORAES, Alexandre de, Direito Constitucional. 
São Paulo: Atlas, 2007, 22. ed., p. 310) 

Com base no que determina a Constituição Federal a 
respeito da administração pública é correto afirmar, exceto:

(A) A investidura em cargo ou emprego público de-
pende de aprovação prévia em concurso público de pro-
vas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do 
cargo, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão.

(B) A Administração pública direta e indireta obede-
cerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência.

(C) O prazo de validade do concurso público será de 
até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período.

(D) A Constituição Federal não veda a acumulação re-
munerada de cargos públicos.

(E) A lei estabelecerá os prazos de prescrição para 
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, 
que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.

34. (AGU - Administrador - IDECAN/2014) Com 
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relação à competência privativa da União para legislar, é 
INCORRETO afirmar que compete privativamente à União 
legislar sobre

(A) registros públicos. 
(B) comércio exterior e interestadual. 
(C) organização do sistema nacional de emprego e 

condições para o exercício de profissões. 
(D) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho. 
(E) florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natu-

reza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do 
meio ambiente e controle da poluição.

35. (AGU - Administrador - IDECAN/2014) Conside-
rando as regras constitucionais sobre a administração pú-
blica, analise as afirmativas. 

I. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo. 

II. A remuneração e o subsídio dos ocupantes de car-
gos, funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos de-
mais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em es-
pécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

III. É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público.

Está(ão) correta(s) a(s) afirmativa(s):
(A) I, II e III.
(B) I, apenas.
(C) I e II, apenas.
(D) I e III, apenas.
(E) II e III, apenas.

36. (TJ/RJ - Juiz Substituto - VUNESP/2014) Assinale 
a alternativa que está de acordo com o disposto na Cons-
tituição Federal.

(A) Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil, enquanto os Estados e 
o Distrito Federal atuarão exclusivamente nos ensinos fun-
damental e médio.

(B) As pessoas físicas que praticarem condutas e ati-
vidades consideradas lesivas ao meio ambiente ficarão su-
jeitas às respectivas sanções penais e administrativas, e as 
pessoas jurídicas serão obrigadas, exclusivamente, a repa-
rar os danos causados ao meio ambiente.

(C) As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se à sua posse permanente, cabendo-lhes o usu-
fruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes.

(D) É vedado às universidades e às instituições de pes-
quisa científica e tecnológica admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros.

37. (SEAP/DF - Analista Direito - IADES/2014) Acer-

ca da organização do Estado, em consonância com a Cons-
tituição Federal, assinale a alternativa correta.

(A) É competência comum da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios proporcionar os meios de 
acesso à cultura, à educação e à ciência.

(B) É competência exclusiva da União proteger os do-
cumentos, as obras e outros bens de valor histórico, artísti-
co e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notá-
veis e os sítios arqueológicos.

(C) É competência exclusiva dos estados impedir a 
evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte 
e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural.

(D) Compete, exclusivamente, à União legislar sobre a 
proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turísti-
co e paisagístico.

(E) Compete, exclusivamente, aos estados legislar so-
bre educação, cultura, ensino e desporto.

38. (TRT/18ª REGIÃO/GO - Juiz do Trabalho - 
FCC/2014) O exercício do direito de greve pelos servidores 
públicos civis da Administração direta

(A) deve ser considerado inconstitucional, até que 
seja editada a lei definidora dos termos e limites em que 
possa ser exercido, a fim de preservar a continuidade da 
prestação dos serviços públicos.

(B) deve ser considerado abusivo se exercido por ser-
vidores públicos em estágio probatório.

(C) é constitucional, visto que previsto em norma da 
constituição federal com aplicabilidade imediata, não ne-
cessitando de regulamentação, nem de integração norma-
tiva, para que o direito nela previsto possa ser exercido.

(D) é constitucional, devendo, no entanto, observar a 
regulamentação legislativa da greve dos trabalhadores em 
geral, que se aplica, naquilo que couber, aos servidores pú-
blicos enquanto não for promulgada lei específica para o 
exercício desse direito.

(E) é constitucional e poderá ensejar convenção cole-
tiva em que seja prevista a majoração dos vencimentos dos 
servidores públicos.

39. (TRT/18ª REGIÃO/GO - Juiz do Trabalho - 
FCC/2014) Certo Município editou lei municipal que dis-
ciplinou o horário de funcionamento de farmácias e dro-
garias. O sindicato dos empregados do comércio da região 
pretende impugnar judicialmente a referida norma, sob o 
argumento de que o Município não teria competência para 
legislar sobre a matéria, mesmo na ausência de lei fede-
ral e estadual sobre o tema. Considerando a Constituição 
Federal e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a 
pretensão do sindicato

(A) não encontra fundamento constitucional, uma vez 
que cabe aos Municípios fixar o horário de funcionamen-
to desses estabelecimentos, inserindo-se a matéria na sua 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local.

(B) não encontra fundamento constitucional, uma vez 
que, apesar da matéria se inserir na competência residual 
dos Estados, cabe aos Municípios suprir a ausência de lei 
estadual para atender as suas peculiaridades locais.

(C) encontra fundamento constitucional, uma vez que 
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a ausência de norma federal disciplinando a matéria não 
poderia ser suprida por lei estadual, nem por lei municipal.

(D) encontra fundamento constitucional, uma vez 
que, inexistindo lei federal a respeito, apenas os Estados 
poderiam legislar sobre a matéria para atender as suas 
peculiaridades.

(E) encontra fundamento constitucional, uma vez 
que a matéria insere-se na competência residual dos Es-
tados para legislar sobre as competências que não lhes 
sejam vedadas pela Constituição.

40. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP/2014) 
Compete privativamente à União legislar sobre

(A) produção e consumo.
(B) assistência jurídica e defensoria pública.
(C) trânsito e transporte.
(D) direito tributário, financeiro, penitenciário, eco-

nômico e urbanístico.
(E) educação, cultura, ensino e desporto.

41. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP/2014) 
Os atos de improbidade administrativa importarão, nos 
termos da Constituição Federal, dentre outros,

(A) a prisão provisória, sem direito à fiança.
(B) a indisponibilidade dos bens.
(C) a impossibilidade de deixar o país.
(D) a suspensão dos direitos civis.
(E) o pagamento de multa ao fundo de proteção so-

cial.

42. (OAB XIII - Primeira Fase - FGV/2014) José é 
cidadão do município W, onde está localizado o distrito 
de B. Após consultas informais, José verifica o desejo da 
população distrital de obter a emancipação do distrito em 
relação ao município de origem. 

De acordo com as normas constitucionais federais, 
dentre outros requisitos para legitimar a criação de um 
novo Município, são indispensáveis:

(A) lei estadual e referendo. 
(B) lei municipal e plebiscito. 
(C) lei municipal e referendo. 
(D) lei estadual e plebiscito.

43. (MPE/MG - Promotor de Justiça - MPE/2014) 
Assinale a afirmativa INCORRETA:

(A) O federalismo por agregação surge quando Esta-
dos soberanos cedem uma parcela de sua soberania para 
formar um ente único. 

(B) O federalismo dualista caracteriza-se pela sujeição 
dos Estados federados à União.

(C) O federalismo centrípeto se caracteriza pelo forta-
lecimento do poder central decorrente da predominância 
de atribuições conferidas à União.

(D) No federalismo atípico, constata-se a existência de 
três esferas de competências: União, Estados e Municípios.

44. (UNICAMP - Procurador - VUNESP/2014) Consi-

derando o disposto na Constituição Federal sobre o Poder 
Judiciário, assinale a alternativa correta.

(A) As decisões administrativas dos tribunais serão mo-
tivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas 
pelo voto da maioria absoluta de seus membros, em sessão 
secreta.

(B) Os servidores dos cartórios judiciais receberão dele-
gação para a prática de atos de administração e atos de mero 
expediente, limitados às decisões de caráter interlocutório.

(C) Um quinto dos lugares dos Tribunais dos Estados 
será composto de advogados de notório saber jurídico e de 
reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional, indicados em lista tríplice pelos órgãos de repre-
sentação das respectivas classes.

(D) Aos juízes é vedado exercer a advocacia no juízo ou 
tribunal do qual se afastou, antes de decorridos cinco anos 
do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração.

(E) O juiz goza da garantia da inamovibilidade, mas, ha-
vendo interesse público, poderá ser removido, por decisão 
da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa.

45. (TRT/23ª REGIÃO (MT) - Juiz Substituto - TRT 
23ªR/2014) Assinale a alternativa CORRETA:

(A) Compete ao Supremo Tribunal Federal processar e 
julgar, originariamente, o litígio entre Estado estrangeiro ou 
organismo internacional e a União, Estados, Distrito Federal 
ou Município.

(B) Compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, em 
recurso extraordinário, o habeas corpus, habeas data, man-
dado de segurança e mandado de injunção decididos, em 
instância única, pelos Tribunais Superiores, se denegatória a 
decisão.

(C) Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em 
grau de recurso especial, os conflitos de competência entre 
quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no artigo 102, I, 
“o”, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados, e 
entre juízes vinculados a tribunais diversos.

(D) Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e 
julgar, originariamente, os conflitos de atribuições entre au-
toridades administrativas e judiciárias da União, ou entre au-
toridades Judiciárias de um Estado e administrativas de outro 
ou do Distrito Federal, ou entre as destes e da União.

(E) Compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, em re-
curso ordinário, os conflitos de competência entre o Superior 
Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais.

46. (TRT/23ª REGIÃO (MT) - Juiz Substituto - TRT 
23ªR/2014) Sobre o Estatuto da Magistratura, NÃO É COR-
RETO afirmar:

(A) A aferição do merecimento, para fins de promoção, 
ocorrerá conforme o desempenho e pelos critérios objetivos 
de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 
frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhe-
cidos de aperfeiçoamento.

(B) Não será promovido o juiz que, injustificadamente, 
retiver os autos em seu poder além do prazo legal, não 
podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho 
ou decisão.

(C) Na apuração da antiguidade, o Tribunal somente 
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poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado 
de dois terços dos membros presentes à sessão, conforme 
procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetin-
do-se a votação até fixar-se a indicação.

(D) O juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do Tribunal.

(E) A distribuição de processos será imediata em todos 
os graus de jurisdição.

47. (TRT/23ª REGIÃO (MT) - Juiz Substituto - TRT 
23ªR/2014) Sob a égide da Constituição Federal, assinale a 
alternativa INCORRETA:

(A) é vedada a edição de medida provisória sobre maté-
ria já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo congresso 
nacional e pendente de sanção ou veto presidencial.

(B) as decisões administrativas dos tribunais serão mo-
tivadas e em sessão pública.

(C) as decisões administrativas de natureza disciplinar 
serão tomadas pelo voto de dois terços dos membros do tri-
bunal.

(D) o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial com à Respectiva 
população.

(E) a inamovibilidade e a irredutibilidade salarial são 
garantias da magistratura, mas não são absolutas, posto que 
comportem exceções, ditadas em lei.

48. (AGU - Administrador - IDECAN/2014) Conside-
rando as regras constitucionais sobre as funções essenciais 
da justiça, analise. 

I. Constituem garantias do Ministério Público: vitalicie-
dade, após 2 anos de exercício, não podendo perder o cargo 
senão por sentença judicial transitada em julgado, e inamovi-
bilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante de-
cisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, 
pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada 
ampla defesa. Constituem vedações do Ministério Público: 
participar de sociedade comercial, na forma da lei, exercer 
atividade político-partidária e exercer, ainda que em disponi-
bilidade, qualquer outra função pública, sem exceções. 

II. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, direta-
mente ou por meio de órgão vinculado, representa a União, 
judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 
complementar que dispuser sobre sua organização e fun-
cionamento, as atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico do Poder Executivo e a representação da União na 
execução da dívida ativa de natureza tributária. 

III. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 
concurso público de provas e títulos, com a participação fa-
cultativa da Ordem dos Advogados do Brasil, exercerão a re-
presentação judicial e a consultoria jurídica das respectivas 
unidades federadas. 

Está(ão) INCORRETA(S) a(s) afirmativa(s):
(A) I, II e III.
(B) II, apenas.
(C) I e II, apenas.
(D) I e III, apenas.
(E) II e III, apenas.
49. (AGU - Administrador - IDECAN/2014) “Joaqui-

na impetra mandado de segurança no Tribunal de Justiça 
do local em que reside por ter direito líquido e certo que 
foi violado por abuso de autoridade da autoridade coa-
tora envolvida na situação. Considere que, nessa hipó-
tese, a autoridade coatora era o Governador do Estado, 
que possuía foro por prerrogativa de função e que, por 
essa razão, a competência para julgamento do writ era 
mesmo do Tribunal de Justiça local. Considere, ainda, que 
a impetração ocorreu tempestivamente, e que todos os 
requisitos de admissibilidade foram observados. Entre-
tanto, mesmo com a observância de todos os requisitos 
formais, meritoriamente, foi denegatória a decisão do 
mandado de segurança impetrado por Joaquina.”

Tendo em vista todos os aspectos apresentados no 
caso anterior, assinale a opção que indica, acertadamen-
te, o recurso a ser interposto por Joaquina.

(A) Recurso especial para o STJ.
(B) Recurso ordinário para o STJ.
(C) Embargos infringentes para o STJ.
(D) Agravo de instrumento para o STJ.
(E) Recurso extraordinário para o STF.

50. (TJ/RJ - Juiz Substituto - VUNESP/2014) De 
acordo com o texto constitucional, lei complementar, de 
iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o 
Estatuto da Magistratura, observados, entre outros, os 
seguintes princípios:

(A) o ato de remoção, disponibilidade, demissão 
e aposentadoria do magistrado, por interesse público, 
fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 
respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, 
assegurada ampla defesa.

(B) um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal 
e Territórios será composto de membros, do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advoga-
dos de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com 
mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indica-
dos em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes.

(C) todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, 
em determinados atos, às próprias partes e a seus advo-
gados, ou somente a estes, em casos nos quais a preser-
vação do direito à intimidade do interessado no sigilo 
não prejudique o interesse da Administração Pública.

(D) nos tribunais com número superior a vinte e cin-
co julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com 
o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 
para o exercício das atribuições administrativas e juris-
dicionais delegadas da competência do tribunal pleno, 
provendo-se metade das vagas por antiguidade, e a ou-
tra metade por merecimento.
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51. (PC/TO - Delegado de Polícia - Aroeira/2014) 
M. T. foi condenado, em primeira instância, pela prática 
de crime político. Contra a referida sentença condenató-
ria é cabível:

(A) recurso em sentido estrito para o Tribunal de Justiça. 
(B) apelação para o Tribunal Regional Federal.
(C) recurso ordinário para o Supremo Tribunal Federal. 
(D) recurso inominado para o Superior Tribunal de 

Justiça.

52. (PC/TO - Delegado de Polícia - Aroeira/2014) 
O processo e julgamento da execução de carta rogatória, 
após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homo-
logação, é de competência:

(A) dos Tribunais Regionais Federais.
(B) dos juízes federais.
(C) do Supremo Tribunal Federal.
(D) do Superior Tribunal de Justiça.

53. (DPE/DF - Analista - Assistência Judiciária - 
FGV/2014) A Emenda Constitucional nº 45, de 2004, adi-
cionou o art. 103-B na Constituição da República, crian-
do o Conselho Nacional de Justiça, órgão composto por 
membros do Judiciário, do Ministério Público, advogados 
e cidadãos, com o intuito mor de supervisionar a atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e o cumpri-
mento dos deveres funcionais dos juízes, além de outras 
atribuições constantes no Estatuto da Magistratura e ou-
tras que a própria Constituição lhe atribui. Com base no 
disposto na Constituição da República, constitui uma atri-
buição do Conselho Nacional de Justiça:

(A) determinar a aposentadoria de juiz federal com 
subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço, 
assegurada a ampla defesa.

(B) encaminhar projeto de lei orçamentária referente 
a tribunal de justiça que não o tenha feito no prazo devido.

(C) expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, que só terão eficácia depois de sancionados 
pelo presidente da república.

(D) rever unicamente, mediante provocação, os pro-
cessos disciplinares de juízes e membros de tribunais jul-
gados há menos de um ano.

(E) declarar, observando a reserva de plenário, a in-
constitucionalidade das leis que envolvam conflitos de 
massa.

54. (TJ/MT - Juiz - FMP-RS/2014) A respeito do Con-
selho Nacional de Justiça, assinale a alternativa correta.

(A) Possui como função a fiscalização do Poder Judi-
ciário e, eminentemente, função jurisdicional. 

(B) Tem competência para julgar magistrados por cri-
me de autoridade

(C) Tem como função apreciar a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros do Poder Judi-
ciário. 

(D) Não possui competência para rever processos 
disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há 
menos de um ano. 

(E) O CNJ pode suspender e fiscalizar decisão conces-
siva de mandado de segurança.

55. (TRT 3ª Região/MG - Juiz do Trabalho - TRT 
3R/2014) Sobre as funções institucionais do Ministério Pú-
blico é incorreto afirmar:

(A) Defender judicialmente os direitos e interesses 
das populações indígenas, inclusive através de Promotor 
de Justiça ad hoc. 

(B) Promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei. 

(C) Promover o inquérito civil e a ação civil pública, 
para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. 

(D) Expedir notificações nos procedimentos adminis-
trativos de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva. 

(E) Exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar.

56. (MDIC - Agente Administrativo - CESPE/2014) 
No que se refere aos Poderes Legislativo, Executivo e Judi-
ciário, bem como às funções essenciais à justiça, julgue os 
seguintes itens.

A CF garante autonomia funcional e administrativa à 
defensoria pública estadual e ao Ministério Público.

Certo ( )
Errado ( )

57. (TJ/SE - Titular de Serviços de Notas e de Regis-
tro - CESPE/2014) No que se refere às funções essenciais à 
justiça, assinale a opção correta de acordo com a CF.

(A) De acordo com a CF, a representação judicial dos 
Estados, do Distrito Federal e dos municípios cabe exclu-
sivamente aos procuradores organizados em carreira, de-
pendendo o ingresso nessa carreira de aprovação em con-
curso público de provas e títulos.

(B) As defensorias públicas dos Estados, do Distrito 
Federal e da União possuem autonomia funcional e admi-
nistrativa, sendo-lhes assegurada a iniciativa de suas pro-
postas orçamentárias na forma estabelecida na CF.

(C) Cabe ao Ministério Público Federal representar a 
União na execução de sua dívida ativa de natureza tribu-
tária.

(D) A CF estabelece um rol exemplificativo de funções 
institucionais do MP, como, por exemplo, a função de pro-
mover, privativamente, as ações civil e penal públicas, na 
forma da lei.

(E) À imunidade profissional do advogado não se po-
dem aplicar restrições de qualquer natureza.

58. (PGE/PI - Procurador do Estado Substituto - 
CESPE/2014) Acerca da interpretação das normas consti-
tucionais, assinale a opção correta.

(A) Em razão do caráter aberto e indeterminado de 
muitas de suas normas, a CF admite o fenômeno da cons-
trução jurídica, sem que isso configure necessariamente 
usurpação de poder constituinte.

(B) Lacunas constitucionais devem ser preenchidas 
por meio dos processos formais de mudança constitucio-
nal, não se admitindo a via interpretativa como mecanismo 
de solução dessas deficiências.
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(C) A existência de métodos específicos de interpre-
tação constitucional exclui a incidência dos métodos tra-
dicionais.

(D) A normatividade constitucional não é compatível 
com as chamadas normas implícitas.

(E) Interpretação extensiva e analogia são procedi-
mentos estranhos ao direito constitucional.

59. (TJ/DF - Juiz - CESPE/2014) No que se refere à apli-
cabilidade e à interpretação das normas constitucionais, assi-
nale a opção correta. 

(A) Conforme o método de interpretação denominado 
científico-espiritual, a análise da norma constitucional de-
ve-se fixar na literalidade da norma, de modo a extrair seu 
sentido sem que se leve em consideração a realidade social.

(B) As denominadas normas constitucionais de eficácia 
plena não necessitam de providência ulterior para sua aplica-
ção, a exemplo do disposto no art. 37, I, da CF, que prevê o 
acesso a cargos, empregos e funções públicas a brasileiros e 
estrangeiros.

(C) O dispositivo constitucional que assegura a gratui-
dade nos transportes coletivos urbanos aos maiores de ses-
senta e cinco anos não configura norma de eficácia plena 
e aplicabilidade imediata, pois demanda uma lei integrativa 
infraconstitucional para produzir efeitos.

(D) A norma constitucional de eficácia contida é aque-
la que, embora tenha aplicabilidade direta e imediata, pode 
ter sua abrangência reduzida pela norma infraconstitucional, 
como ocorre com o artigo da CF que confere aos estados 
a competência para a instituição de regiões metropolitanas.

(E) Conforme o método jurídico ou hermenêutico clás-
sico, a Constituição deve ser considerada como uma lei e, em 
decorrência, todos os métodos tradicionais de hermenêutica 
devem ser utilizados na atividade interpretativa, mediante a 
utilização de vários elementos de exegese, tais como o filoló-
gico, o histórico, o lógico e o teleológico.

60. (TCE/PI - Assessor Jurídico - FCC/2014) No tocante 
à eficácia e à aplicabilidade das normas constitucionais, as

(A) definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
são programáticas, dependendo sempre de regulamentação 
infraconstitucional.

(B) de eficácia contida ou prospectiva têm aplicabi-
lidade indireta e imediata, não integral, produzindo efeitos 
restritos e limitados infraconstitucionalmente quando de sua 
promulgação.

(C) de eficácia limitada são de aplicabilidade mediata e 
diferida, mas sem vinculação com as normas infraconstitucio-
nais subsequentes, ou seja, sem relevância jurídica interpre-
tativa e integrativa.

(D) de eficácia plena e aplicabilidade direta, imediata 
e integral são aquelas normas que, no momento em que a 
constituição entra em vigor, já estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de norma integrativa in-
fraconstitucional.

(E) declaratórias de princípios programáticos veiculam 
programas a serem implementados pelos cidadãos, sem 
interferência estatal, visando à realização de fins sociais e 
culturais.

61. (TJ/RJ - Juiz Substituto - VUNESP/2014) A pro-
pósito da ação direta de inconstitucionalidade, é correto 
afirmar que

(A) precisam demonstrar pertinência temática para a 
propositura da ação os seguintes legitimados: governador 
de Estado; Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil; partido político com representação no Congresso 
Nacional; e confederação sindical ou entidade de classe de 
âmbito nacional.

(B) a concessão de liminar em sede de medida cautelar 
na ação não admite a restauração de vigência da legislação 
anterior, acaso existente, o que somente ocorrerá no julga-
mento definitivo de procedência do pedido da ação.

(C) nas ações propostas por Estado da Federação, a pe-
tição inicial deve ser firmada, exclusivamente, pelo Procura-
dor-Geral do Estado em nome do Governador.

(D) são passíveis de ser objeto da ação: as leis e os atos 
normativos federais e estaduais, medidas provisórias, decre-
to do Chefe do Executivo que promulga tratados e conven-
ções e emendas constitucionais.

62. (PC/TO - Delegado de Polícia - Aroeira/2014) 
Pode propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 
declaratória de constitucionalidade, entre outros, o:

(A) Governador de Estado ou do Distrito Federal. 
(B) Presidente do Senado Federal.
(C) Presidente da Câmara dos Deputados. 
(D) Presidente de Assembleia Legislativa.

RESPOSTAS

26. Resposta: “A”. Conforme disciplina o artigo 12, § 
3º, CF, “São privativos de brasileiro nato os cargos: I - de 
Presidente e Vice-Presidente da República; II - de Presidente 
da Câmara dos Deputados; III - de Presidente do Senado Fe-
deral; IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; V - da 
carreira diplomática; VI - de oficial das Forças Armadas; VII 
- de Ministro de Estado da Defesa”. O motivo da vedação é 
que em determinadas circunstâncias o Ministro do Supremo 
Tribunal Federal pode assumir substitutivamente a Presidên-
cia da República.

27. Resposta: “D”. Os direitos políticos nunca podem 
ser cassados ou perdidos, mas no máximo suspensos. A con-
denação criminal transitada em julgado justifica a suspensão 
dos direitos políticos, o que é disposto no artigo 15, III, CF: 
“é vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou sus-
pensão só se dará nos casos de: [...] III - condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos”.

28. Resposta: “B”. Prevê o artigo 14, § 3º, CF: São con-
dições de elegibilidade, na forma da lei: [...] VI - a idade míni-
ma de: c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz”, 
de modo que João preenche o requisito etário para a can-
didatura.  “A” está errada porque a renúncia é exigida para 
cargo diverso (artigo 14, §6º, CF); “C” está errada porque o 
analfabeto não pode se eleger (artigo 14, §4º, CF); “D” está 
errada porque o afastamento neste caso é exigido (artigo 
14, §8º, I, CF).
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29. Resposta: “C”. O artigo 17 da Constituição Federal 
regulamenta os partidos políticos e coloca o caráter nacio-
nal como preceito que deva necessariamente se observado: 
“É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de parti-
dos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime 
democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais 
da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 
I - caráter nacional; II - proibição de recebimento de re-
cursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou 
de subordinação a estes; III - prestação de contas à Justiça 
Eleitoral; IV - funcionamento parlamentar de acordo com a 
lei. § 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para 
definir sua estrutura interna, organização e funcionamento 
e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas 
coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação 
entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distri-
tal ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer nor-
mas de disciplina e fidelidade partidária. § 2º Os partidos 
políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma 
da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior 
Eleitoral. § 3º Os partidos políticos têm direito a recursos 
do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, 
na forma da lei. § 4º É vedada a utilização pelos partidos 
políticos de organização paramilitar”.

30. Resposta: “Errado”. A soberania é elemento intrín-
seco ao Estado nacional, ou seja, à União. O Brasil, enquan-
to Estado Nacional, é soberano. Suas unidades federativas, 
por seu turno, não possuem o atributo da soberania, tanto 
que não podem dele se desvincularem (atitudes neste sen-
tido podem gerar intervenção federal por atentarem contra 
o regime federativo). Logo, os Estados-membros possuem 
autonomia relativa, limitada ao previsto pela Constituição, 
e não possuem soberania.

31. Resposta: “Errado”. Os Territórios, atualmente não 
existentes no país, se vierem a existir, possuem vinculação 
com a União e não a autonomia enquanto entes federati-
vos. Somente são entes federativos a União, os Estados, O 
distrito Federal e os Municípios.

32. Resposta: “D”. O artigo 37, caput da Constituição 
Federal colaciona os cinco princípios descritos na alterna-
tiva “A” como de necessária observância na Administração 
Pública em todas suas esferas e em todos os seus Poderes. 
Já a alternativa “B” repete previsão expressa do artigo 37, 
VI, CF; assim como a alternativa “C” traz a previsão do ar-
tigo 37, XVIII, CF; e a alternativa “E” repete o previsto no 
artigo 37, V, CF. 

Somente resta a alternativa “D”, que contraria o teor do 
artigo 37, XVII, CF: “A proibição de acumular estende-se a 
empregos e funções e abrange autarquias, fundações, em-
presas públicas, sociedades de economia mista, suas subsi-
diárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo poder público”. Com efeito, as sociedades de econo-
mia mista não estão excluídas da proibição de acumulação 
remunerada de cargos, razão pela qual a alternativa é in-
correta.

33. Resposta: “D”. A alternativa “A” colaciona a exi-
gência do artigo 37, II, CF; a alternativa “B” traz os clássicos 
princípios da Administração Pública previstos no caput do 
artigo 37; em “C” percebe-se o prazo de validade de um 
concurso público e sua possibilidade de prorrogação nos 
moldes exatos do artigo 37, III, CF; e “E” repete o teor do 
artigo 37, §5º, CF. Por sua vez, a vedação de acumulações 
ao servidor público está prevista no artigo 37, XVI, CF: “é 
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, ex-
ceto, quando houver compatibilidade de horários, obser-
vado em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois 
cargos de professor; b) a de um cargo de professor com 
outro técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empre-
gos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas”.

34. Resposta: “E”. A competência descrita em “E” é 
comum entre União, Estados e Distrito Federal: “Art. 24. 
Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legis-
lar concorrentemente sobre: [...] VI - florestas, caça, pesca, 
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos re-
cursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição”. O artigo 22, CF descreve nos incisos XXV, VIII, XVI 
e I competências privativas da União que constam, nesta 
ordem, as alternativas “A”, “B”, “C” e “D”.

35. Resposta: “A”. O item I traz o teor do artigo 37, 
XII, CF: “os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo”. O item II corresponde ao artigo 37, 
XI, CF: “XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração di-
reta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou ou-
tra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito 
do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espé-
cie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Pú-
blicos”. O item III refere-se ao inciso XIII do artigo 37, CF: “é 
vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal 
do serviço público”. Logo, as três afirmativas estão corretas. 

36. Resposta: “C”. A alternativa “C” traz o teor do arti-
go 231, §2º, CF: “As terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes 
o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos la-
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gos nelas existentes”, restando correta. “A” está errada por-
que o artigo 211, §3º, CF prevê que “os Estados e o Distrito 
Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 
médio”, não exclusivamente nestes. “B” está errada porque 
pessoas jurídicas se sujeitam também a sanções penais e 
administrativas (artigo 225, §3º, CF). “D” está incorreta por-
que nestes casos estrangeiros podem ser admitidos (artigo 
207, §1º, CF). 

37. Resposta: “A”. A alternativa “A” traz competência 
descrita no artigo 23, V, CF: “Art. 23. É competência comum 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
[...] V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educa-
ção e à ciência”. Todas as demais estão incorretas: “B” com-
petência concorrente entre todos os entes federados (artigo 
24, III, CF); “C” competência concorrente entre todos os entes 
federados (artigo 24, IV, CF); “D” competência concorrente 
entre União, estados e DF (artigo 24, VII, CF); “E” competên-
cia concorrente entre União, estados e DF (artigo 24, IX, CF).

38. Resposta: “D”. A greve é um direito do servidor pú-
blico, previsto no inciso VII do artigo 37 da Constituição Fe-
deral de 1988, portanto, trata-se de um direito constitucio-
nal. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça 
ao julgar o recurso no Mandado de Segurança nº 2.677, que, 
em suas razões, aduziu que “o servidor público, indepen-
dente da lei complementar, tem o direito público, subjetivo, 
constitucionalizado de declarar greve”. Esse direito abrange 
o servidor público em estágio probatório, não podendo ser 
penalizado pelo exercício de um direito constitucionalmente 
garantido.

39. Resposta: “A”. Nos termos do artigo 30, I, CF, “Com-
pete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse 
local”. A questão é que o Município tem autonomia para le-
gislar sobre temas de seu particularizado interesse e não de 
forma privativa. A mera alegação de que se faz necessária a 
existência de lei delimitando o interesse local do Município 
apresenta-se apenas como outra possibilidade de atuação. 
Nada impede a elaboração de legislação definindo o que 
seria de interesse do Município, mas em sua ausência, a Car-
ta Constitucional conferiu-lhe autonomia para decidir o que 
seria de seu interesse.

40. Resposta: “C”. A competência privativa legislativa 
da União está descrita no artigo 22 da Constituição e a pre-
visão da alternativa “C” é a do seu inciso XI. Sobre produção 
e consumo, a competência é legislativa concorrente entre 
União, estados e Distrito Federal (artigo 24, V, CF), assim 
como a de legislar sobre assistência jurídica e Defensoria Pú-
blica (artigo 24, XIII, CF), a de legislar sobre direito tributário, 
financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico (artigo 24, 
I, CF) e a de legislar sobre educação, cultura, ensino e des-
porto (artigo 24, IX, CF).

41. Resposta: “B”. Nos moldes do artigo 37, §4º, CF, 
“os atos de improbidade administrativa importarão a sus-
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível”. Dentre as alternativas, somente “B” descreve 
previsão do dispositivo retro.

42. Resposta: “D”. Disciplina o artigo 18, §4º, CF: “§ 
4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra-
mento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro 
do período determinado por Lei Complementar Federal, 
e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 
populações dos Municípios envolvidos, após divulgação 
dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e pu-
blicados na forma da lei”.

43. Resposta: “B”. O federalismo dualista é caracte-
rizado por uma rígida separação de competências entre 
o ente central (união) e os entes regionais (estados-mem-
bros). Sendo assim, não há uma relação mais intensa de 
submissão e sim de autonomia.

44. Resposta: “E”. “A” está incorreta porque a decisão, 
mesmo sobre infrações disciplinares, é tomada em sessão 
pública; “B” está incorreta porque o único legitimado para 
decidir é o juiz e não seu servidor, ainda que por delega-
ção; “C” está incorreta porque a lista é sêxtupla; “D” está 
incorreta porque o prazo em que se proíbe o exercício é de 
três anos. Somente resta a alternativa “D”, aplicando-se o 
artigo 95, CF: Os juízes gozam das seguintes garantias: [...] 
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII”. Logo, o motivo de interesse pú-
blico pode gerar a quebra da garantia da inamovibilidade. 

45. Resposta: “D”. As competências de processamen-
to e julgamento estão previstas nos artigos 102, CF – em 
relação ao Supremo Tribunal Federal – e 105, CF – quanto 
ao Superior Tribunal de Justiça. As regras de competências 
previstas nas alternativas “A”, “B”, “C” e “E” estão incorretas, 
pelos seguintes motivos:

Quanto à alternativa “A”, o art. 102, I, “e”, CF prevê que 
o Supremo Tribunal Federal processa e julga originaria-
mente “o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território”, excluindo os Municípios.

Em relação à alternativa “B”, o artigo 102, II, “a”, CF, 
prevê que compete ao Supremo Tribunal Federal “julgar, 
em recurso ordinário: a) o ‘habeas corpus’, o mandado de 
segurança, o ‘habeas data’ e o mandado de injunção de-
cididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se 
denegatória a decisão”, logo, o recurso é ordinário, não 
extraordinário.

No que tange à alternativa “C”, o artigo 105, I, “d”, CF 
prevê que o Superior Tribunal de Justiça processará e jul-
gará originariamente “os conflitos de competência entre 
quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, 
‘o’, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados 
e entre juízes vinculados a tribunais diversos”, de modo 
que o julgamento é originário, não em sede de recurso 
especial.
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Sobre a alternativa “E”, “os conflitos de competência 
entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, 
entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer ou-
tro tribunal” são julgados pelo Supremo Tribunal Federal, 
conforme artigo 102, I, “o”, CF, mas não em sede de recurso 
ordinário, e sim originariamente.

Resta a alternativa “D”, que vai de encontro com o ar-
tigo 105, I, “g”, CF, competindo originariamente ao Supe-
rior Tribunal de Justiça processar e julgar “os conflitos de 
atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias 
da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e 
administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as 
deste e da União”.

46. Resposta: “C”. O Estatuto da Magistratura tem 
suas regulamentações gerais descritas no artigo 93 da CF, 
sendo que todas as alternativas, exceto a “C” estão em 
compatibilidade com este dispositivo. Neste sentido, o ar-
tigo 93, II, “d”, CF prevê que “na apuração de antiguidade, 
o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo 
voto fundamentado de dois terços de seus membros, 
conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defe-
sa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação”. Sendo 
assim, não consideram-se apenas os membros presentes, 
mas todos os membros do Tribunal.

47. Resposta: “C”. Nos termos do artigo 93, X, CF, “as 
decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e 
em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros”, logo, o quó-
rum é de maioria absoluta e não de 2/3, e as decisões são 
motivadas e tomadas em sessão pública, afastando-se a 
alternativa “C” e confirmando-se a alternativa “B”. A alter-
nativa “A” está de acordo com o artigo 62, §1º, IV, CF; a “D” 
com o artigo 93, XIII, CF; e a “E” segue o disposto no artigo 
95, II e III, CF. 

48. Resposta: “A”. O item I está praticamente inteiro 
correto, somente se percebendo o erro ao final, quando 
afirma que não há exceções para o exercício de outra fun-
ção pública porque a própria Constituição prevê uma exce-
ção no artigo 128, §5º, II, “d” – uma atividade de magistério. 
II está incorreta porque a Advocacia Geral da União não re-
presenta o Executivo federal na execução de dívida ativa de 
natureza tributária: “Artigo 131, §3º, CF. Na execução da dí-
vida ativa de natureza tributária, a representação da União 
cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado 
o disposto em lei”. III está incorreta porque a participação 
da Ordem dos Advogados do Brasil no concurso de provas 
e títulos é obrigatória em todas as fases (artigo 132, CF). 
Neste sentido, as três afirmativas estão incorretas.

49. Resposta: “B”. Neste sentido, prevê o artigo 105, 
I, “b”, CF: “Compete ao Superior Tribunal de Justiça: [...] II 
- julgar, em recurso ordinário: [...] b) os mandados de se-
gurança decididos em única instância pelos Tribunais Re-
gionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, quando denegatória a decisão”.

50. Resposta: “B”. A regra do quinto constitucional 
está prevista na Constituição Federal com o seguinte teor: 
“Art. 94, CF. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério Pú-
blico, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais 
de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em 
lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respec-
tivas classes. Parágrafo único. Recebidas as indicações, o 
tribunal formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Exe-
cutivo, que, nos vinte dias subsequentes, escolherá um de 
seus integrantes para nomeação”.

51. Resposta: “C”. Os crimes políticos são julgados em 
recurso ordinário pelo Supremo Tribunal Federal sempre, 
conforme artigo 102, II, “b”, CF: “Compete ao Supremo Tri-
bunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 
cabendo-lhe: [...] II - julgar, em recurso ordinário: [...] b) o 
crime político”.

52. Resposta: “B”. Nos termos do artigo 109, X, CF, 
“aos juízes federais compete processar e julgar: [...] X - os 
crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangei-
ro, a execução de carta rogatória, após o exequatur, e de 
sentença estrangeira, após a homologação, as causas re-
ferentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à 
naturalização”. Nota para a pergunta capciosa do examina-
dor, afinal, a competência para conceder o exequatur é do 
Superior Tribunal de Justiça (artigo 105, I, “i”, CF).

53. Resposta: “A”. As competências do Conselho Na-
cional de Justiça estão descritas no artigo 103-B, § 4º, CF: 
“§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação adminis-
trativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento 
dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto 
da Magistratura: I - zelar pela autonomia do Poder Judi-
ciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, 
podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências; II - zelar pela 
observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 
provocação, a legalidade dos atos administrativos pratica-
dos por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo 
desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se ado-
tem as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da 
União; III - receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra 
seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 
serviços notariais e de registro que atuem por delegação 
do poder público ou oficializados, sem prejuízo da com-
petência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo 
avocar processos disciplinares em curso e determinar a 
remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com sub-
sídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço 
e aplicar outras sanções administrativas, assegurada am-
pla defesa; IV - representar ao Ministério Público, no caso 
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de crime contra a administração pública ou de abuso de 
autoridade; V - rever, de ofício ou mediante provocação, os 
processos disciplinares de juízes e membros de tribunais 
julgados há menos de um ano; VI - elaborar semestralmen-
te relatório estatístico sobre processos e sentenças prola-
tadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do 
Poder Judiciário; VII - elaborar relatório anual, propondo 
as providências que julgar necessárias, sobre a situação 
do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, 
o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 
por ocasião da abertura da sessão legislativa”. Conforme 
grifos no inciso III do referido dispositivo, um juiz federal, 
como funcionário do Poder Judiciário, pode ter sua apo-
sentadoria determinada pelo Conselho Nacional de Justiça 
com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de 
serviço, tendo preservado seu direito à ampla defesa.

54. Resposta: “C”. Preconiza o artigo 103-B, § 4º, II: 
“Compete ao Conselho o controle da atuação adminis-
trativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento 
dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto 
da Magistratura: [...] II - zelar pela observância do art. 37 e 
apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade 
dos atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, 
revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providên-
cias necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuí-
zo da competência do Tribunal de Contas da União” (grifo 
nosso).

55. Resposta: “A”. O artigo 129, CF, estabelece as fun-
ções institucionais do Ministério Público, nos seguintes 
termos: “Art. 129. São funções institucionais do Ministério 
Público: I - promover, privativamente, a ação penal pú-
blica, na forma da lei; II - zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia; III - promover o in-
quérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de ou-
tros interesses difusos e coletivos; IV - promover a ação 
de inconstitucionalidade ou representação para fins de 
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos 
nesta Constituição; V - defender judicialmente os direitos 
e interesses das populações indígenas; VI - expedir notifi-
cações nos procedimentos administrativos de sua com-
petência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva; 
VII - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar mencionada no artigo ante-
rior; VIII - requisitar diligências investigatórias e a instaura-
ção de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídi-
cos de suas manifestações processuais; IX - exercer outras 
funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis 
com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação ju-

dicial e a consultoria jurídica de entidades públicas”. Com 
efeito, embora o Ministério Público possa promover a de-
fesa dos direitos e dos interessas das populações indíge-
nas, não o faz por promotor ad hoc, figura não mais aceita, 
nos termos do artigo 129, §2º, CF, que prevê: “As funções 
do Ministério Público só podem ser exercidas por integran-
tes da carreira, que deverão residir na comarca da respecti-
va lotação, salvo autorização do chefe da instituição”.

56. Resposta: “Certo”. A autonomia funcional e admi-
nistrativa do Ministério Público é garantida no artigo 127, 
§2º, CF e a autonomia funcional e administrativa da Defen-
soria Pública estadual é garantida no artigo 134, §2º, CF.

57. Resposta: “B”. “B” está correta porque autono-
mia funcional e administrativa pertencem às Defensorias 
Públicas como um todo, conforme artigo 134, CF: “§ 2º 
Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas auto-
nomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao dis-
posto no art. 99, § 2º. § 3º Aplica-se o disposto no § 2º 
às Defensorias Públicas da União e do Distrito Fede-
ral” (grifo nosso). Por seu turno, “A” está incorreta porque 
nas carreiras iniciais de fato o ingresso se dá por concurso 
de provas e títulos, mas o Advogado-Geral da União é de 
livre nomeação do Presidente da República (artigo 131, 
§1º, CF); “C” está incorreta porque tal incumbência é da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (artigo 131, §1º, 
CF); “D” está incorreta porque a competência de promover 
ação civil pública não é privativa do Ministério Público e 
nem mesmo a de promover a ação penal, já que o cons-
tituinte assegura a ação penal subsidiária da pública; “E” 
está incorreta porque logicamente a imunidade profissio-
nal do advogado sofre restrições.

58. Resposta: “A”. Desde a metade do século XX, o 
discurso do Positivismo não mais se adéqua às exigências 
jurídicas; no entanto, o pós-positivismo não promoveu um 
simples retorno ao jusnaturalismo, mas uma inclusão no 
ordenamento jurídico das ideias de justiça e legitimidade, 
bem como dos princípios como o da dignidade humana, 
da razoabilidade, da solidariedade e da reserva de justiça. 
No Brasil, desde o ano de 2001, 13 anos depois da Consti-
tuição Federal de 1988, parece estar se formando um novo 
direito constitucional. Neste novo Direito constitucional se 
percebe uma onda de ativismo na qual o intérprete assu-
me o papel de efetivador da norma, não mais se conten-
tando com a interpretação literal. Quando se vai além no 
processo de interpretação, num fenômeno de construção 
jurídica, se está legitimado pela própria ordem constitu-
cional, salvo se houver evidente abuso da prerrogativa.

59. Resposta: “E”. O método científico-espiritual vai 
além da literalidade da norma, envolvendo a compreen-
são da Constituição como uma ordem de valores e como 
elemento do processo de integração. O artigo 37, I, CF 
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não traz norma de aplicabilidade plena. Conforme doutri-
na constitucionalista o art. 230, §2º, CF trata-se de norma 
de eficácia plena, produzindo ampla e irrestritamente seus 
efeitos. A regulamentação sobre a competência de institui-
ção de regiões metropolitanas é norma de eficácia plena, 
não contida. 

Com efeito, somente resta a alternativa “E”, consideran-
do que o método jurídico ou hermenêutico-clássico parte 
da premissa de que a Constituição é uma lei, devendo ser 
interpretada como tal, dispondo o intérprete dos seguintes 
elementos tradicionais ou clássicos da hermenêutica jurídi-
ca, que remontam à Escola Histórica do Direito de Savigny, 
de 1840: gramatical (ou literal); histórico; sistemático (ou 
lógico); teleológico (ou racional); e genético.

60. Resposta: “D”. As normas que definem direitos e 
garantias fundamentais são de eficácia imediata, motivo 
pelo qual “A” está incorreta. As de eficácia contida também, 
mas podem ter a eficácia restringida por lei, estando “B” 
incorreta. As normas de eficácia limitada possuem relevân-
cia jurídica interpretativa e integrativa, motivo pelo qual 
“C” está errada. E as normas programáticas trazem metas 
a serem atingidas e efetivadas pelo Estado, então “E” está 
incorreta. “D”, por seu turno, traz adequada conceituação 
das normas de eficácia plena e aplicabilidade direta.

61. Resposta: “D”. O objeto da ação direta de incons-
titucionalidade é uma lei ou ato normativo federal ou es-
tadual que contrarie a Constituição Federal (art. 102, I, “a”, 
CF). Não é somente a lei que aceita o controle de consti-
tucionalidade, embora lei seja o tipo mais clássico de ato 
normativo. É possível o controle de qualquer ato normativo 
federal ou estadual, por exemplo, uma medida provisória 
ou um Decreto autônomo. Qualquer ato normativo carac-
teriza-se por possuir abstração e generalidade, bastando 
isto para ser considerado como tal. Contudo, para ser pas-
sível de controle de constitucionalidade, segundo o Supre-
mo Tribunal Federal, precisa também ser autônomo.

62. Resposta: “A”. O rol de legitimados para proposi-
ção da ação é taxativo e está previsto no artigo 103 da CF: 
“Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a 
ação declaratória de constitucionalidade: I - o Presidente 
da República; II - a Mesa do Senado Federal; III - a Mesa 
da Câmara dos Deputados; IV - a Mesa de Assembleia Le-
gislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; V - 
o Governador de Estado ou do Distrito Federal; VI - o 
Procurador-Geral da República; VII - o Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; VIII - partido político com 
representação no Congresso Nacional; IX - confederação 
sindical ou entidade de classe de âmbito nacional” (grifo 
nosso).
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